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Revoga o Decreto Municipal nº.6.853/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, constantes do art. 72, IV da Lei Orgânica do Município da Serra; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público corrigir os seus atos a qualquer momento 
(Súmula 473, do STF); 

CONSIDERANDO alterações no traçado viário na avenida de ligação Eldourado a Nova 
Carapina; 

DECRETA: 

Art. 1°. fica Revogado o Decreto Municipal nº. 6.853, de 03 de maio de 2012. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrár· 

Palácio Municipal, em Serra, aos 29 de 
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